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Câmara Técnica Institucional Legal - CTIL 

Data: 23/06/2023 Hora: 14h 

Presentes: 

Membros: Sandra Campos; Halphy Rodrigues (Águas de Niterói) Magno Neves (IBDA); Mara 
Siqueira (APALMA). 
 
Convidados: Flavia Lanari (APALMA) e Jacqueline Guerreiro (TRAMA ECOLÓGICA). 
Pauta: 

1. Aprovação da Resolução do PAP 2024-2027; 

2. Aprovação da Resolução de alteração do PAP 2023 

3. Aprovação da Resolução de Saneamento alternativo 

4. Aprovação da Resolução do Plano de Manejo 

5. Aprovação da Resolução de prorrogação do GT Chorume 

6. Aprovação de Resolução de critérios para participação de membros do CBH- BG em 

eventos externos. 

Sinopse: 

Magno Neves Iniciada a reunião às 14h25m, solicitando inversão de pauta, colocando a 

resolução de renovação do GT Chorume como primeiro ponto de pauta por 

ser mais tranquilo o debate. Feita pequena alteração em um considerando, 

foi aprovado por unanimidade. 

Magno Neves Sobre resolução PAP 2024/2027 - Inclusão de parágrafo 3º - Aprovado. 
Resolução PAP 2023 – Aprovada. 

 
Resolução REVIS aprovada com ressalva do considerando a ser incluído 

pela Secretaria Executiva com uma cronologia das ações e deliberações de 

cada subcomitê sobre o tema. Art.1º resolve deve ser esclarecido a fonte 

dos recursos. Sugere-se um parágrafo único no artigo 

PAP 2023- Sendo alterado devido à aprovação na ALERJ de não 

obrigatoriedade de aliciação de 70% em Saneamento. Conteúdo formal 

basicamente igual à resolução anterior sendo a diferença a realocação dos 

recursos em decorrência da nova Lei. Inclusão do novo parágrafo (terceiro) 

– Aprovada. 

Magno Neves 
 

Resolução Saneamento Rural e Periurbano. Feita a inclusão da definição 

do significado do termo periurbano no considerando. Inclusão do mês 

faltante no considerando e inclusão de novo artigo (observação das 

normativas vigentes no comitê). Debatidas e definição do termo 

“periurbano” sendo Aprovado. 
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Magno Neves Resolução REVIS dos Campos de Sernambetiba e Sertão Carioca - retirado 

considerando resolução 115 e solicitação de inclusão da cronologia e 

contexto da articulação ocorrida nos subcomitês pela secretaria executiva 

das deliberações efetuadas nos 3 subcomitês e plenária, para ser aprovada 

na próxima plenária do comitê. Resolução aprovada atendendo às 

observações acima. 

Magno Neves 
 

Resolução de participação e membros em eventos financiados pelo CBHBG- 

Sr. Carlos Rogério fez uma contextualização da origem da demanda desta 

resolução. Sr. Magno Neves fez considerações sobre contextualização dos 

vários debates sobre o tema. 

Halphy 

Rodrigues/ 

Magno 

Neves 

 

Informou aos presentes a certa urgência desta resolução, devido ao aumento 

dos preços de passagens para o ENCOB 2023. Quanto mais demorar para 

publicar esta reunião, menos participantes poderão participar do evento. 

Analisados os critérios de escolha e habilitação de membros e feitas as 

correções e inclusões - Aprovado por unanimidade. Sr. Magno Neves 

observou que estes critérios deverão ser amadurecidos em plenária do CBH-

BG. Incluído nos “considerandos” menção à Resolução n°117 CBH-BG 

Encaminhamentos: 

1. Secretaria Executiva incluir considerandos com a cronologia das ações e deliberações 
no subcomitês relativos ao tema Resolução REVIS; 

2. Esclarecer a fonte de recursos no art.1º da Resolução REVIS. 
 

Relator: Carlos Rogério Vieira Torres 
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